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  Senhor Presidente, 

 

 

  Requeiro, com fulcro no art. 112 c/c com o art.117, XIX, da Resolução nº 

1.572/2012 (Regimento Interno) desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do 

soberano Plenário, que se formule Apelo dirigido ao Comandante Geral da Polícia 

Militar da Paraíba, no sentido de que seja reforçado o policiamento na Rua Adão 

Viana da Rosa, localizada no Bairro Aeroclube, João Pessoa- PB, visando coibir a 

criminalidade nessa Região.  

 

 

 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 02 de março de 2020. 

 

 

 

  

           

 
 

 

 

 

 

13.086



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. Gabinete do Deputado Delegado Wallber Virgolino. 
Praça dos Três Poderes. CEP 58.013-900. Tel. 83.3214-4500 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Este expediente origina-se de apelos promovidos pelos moradores da Rua  

Adão Viana da Rosa, localizada no Bairro Aeroclube, devido aos constantes assaltos  

nesta localidade, carecendo de segurança e policiamento naquela região. 

  Segurança é um direito fundamental que os cidadãos e a sociedade 

possuem de sentirem-se protegidos, interna e externamente, em decorrência das políticas 

públicas de segurança pública praticadas pelo Estado e da prestação adequada, eficiente 

e eficaz do serviço.  

Sabe-se que o resguardo da segurança pública é atribuição da polícia 

preventiva/ostensiva, com o fito de permitir que todos possam transitar em harmonia, com 

o sentimento que não serão vítimas de delitos. 

  O tema tem tratamento específico na Constituição Federal de 1988 no 

artigo 144. O texto dispõe que ‘’a segurança pública é dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio através dos seguintes órgãos policiais.’’ 

  O que se constata na localidade apontada é a grande deficiência no 

policiamento ostensivo, fator que vem contribuindo para o aumento da ocorrência de 

vários delitos, como assaltos, inclusive com uso de armas de fogo, furtos, dentre outros. 

  Ante o exposto, apresento este requerimento na perspectiva de que as 

medidas sejam adotadas com vistas ao atendimento desse importante pleito popular e que 

seja garantido o policiamento ostensivo e reforçado, visando coibir delitos nessa região.  

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 02 de março de 2021. .  

       


